
CÂMARA MUNICIPAL DE GUACUÍ - ES 
Praça João Acacinho, 02 - 1° andar 

Guaçuí-ES 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/99 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçtú-ES, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga o seguinte: 

APROVADO 
• es __ J,_~J __ º-B__ / _jj_ D E C R E T O 

Pastor Arivalcir Alves Xavier, o titulo de Cidadão 
Guaçuiense. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões; 

Guaçtú-ES, 23 de agosto de 1999. 

te a Câmara Municipal 
de Guaçuí-ES 


